
   
____________________________________________________________________________________________________ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  070/2023 
LINHARES – ES 10 de fevereiro de 2023 

 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 

 
INDICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
DRENAGEM/DESOBSTRUÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE 
LIGA A COMUNIDADE DO BAIXO QUARTEL A COMUIDADE 
DO RIO DO NORTE-LINHARES-ES.  
 
 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Todavia chegou ao conhecimento do nobre Edil, inúmeras reclamações realizadas 
pelos munícipes com relação ao problema que vem afligindo os PRODUTORES 
RURAIS/MORADORES da LOCALIDADE DO BAIXO QUARTEL E RIO DO 
NORTE no município de LINHARES-ES. Os Produtores Rurais e moradores 
solicitam ao PODER LEGISLATIVO, através do vereador em questão que o PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL e também ao PODER EXECUTIVO ESTADUAL atenda a 
INDICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE DRENAGEM/DESOBSTRUÇÃO DA ESTRADA 
VICINAL QUE LIGA A COMUNIDADE DO BAIXO QUARTEL A COMUIDADE DO 
RIO DO NORTE-LINHARES-ES. Por se tratar de uma demanda de EXTREMA-
URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o pedido apresentado pelos próprios 
moradores será atendido pelos os EXECUTIVOS MUNICIPAL e ESTADUAL. 
 
No entanto recebemos inúmeros relatos de alguns produtores rurais e moradores 
que possuem a sua propriedade nas margens dessa estrada, informando da 
importância dessa ESTRADA VICINAL para todos que por ali trafegam e não 
somente para eles que residem ou possuem ali a sua terra. De acordo com as 
informações dos produtores rurais/moradores essa estrada vicinal atende muitas 
FAMÍLIAS e entre elas estão os proprietários rurais, moradores da comunidade 
do BAIXO QUARTEL e do RIO DO NORTE, as crianças que vão para escolas, 
pais que utilizam para o trabalho e para os demais atos da vida civil.    
 
Conversando com todos moradores desta região, que duramente foram impactados 
pelas fortes chuvas que atingiram todo município de LINHARES, todos eles são 
categóricos em afirmar, da grande necessidade da utilização desta ESTRADA 
VICINAL, pois é justamente através desta via que eles escoam as suas 
produções, e realizam todas as demais ações do dia. Os produtores rurais e 
moradores descrevem que essa estrada vicinal hoje se encontra obstruída para 
passagem de qualquer veículo, devido à grande quantidade de água que se formou 
em um trecho da estrada, causando desta forma um enorme prejuízo para os 
proprietários e colocando em risco a vida dos moradores que ali residem ou 
trabalham, pois dependendo da necessidade as pessoas terão de passar por um 
desvio ou fazer a passagem de barco conforme as imagens em anexo.   
 
Alguns produtores rurais disseram que nunca presenciaram algo desta magnitude, 
nunca houve nessa região a formação de uma lagoa em trecho desta estrada vicinal, 
podendo ser observado através das imagens em anexo. Devido a este problema da 
impossibilidade da utilização da estrada, os PRODUTORES RURAIS juntamente 
com os MORADORES e também com as pessoas que por ali TRAFEGAM solicitam 
do PODER PÚBLICO MUNICIPAL e ESTADUAL o pronto atendimento da 
INDICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE DRENAGEM/DESOBSTRUÇÃO DA ESTRADA 
VICINAL QUE LIGA A COMUNIDADE DO BAIXO QUARTEL A COMUNIDADE 
RIO DO NORTE-LINHARES-ES, pois entende-se que há necessidade desta 
parceria entre o governo Municipal e Estadual para sanar essa demanda. 
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Desta maneira os PRODUTORES RURAIS/MORADORES sugerem que seja feito 
uma vala para realização da DRENAGEM/DESOBSTRUÇÃO da água que hoje 
encontra-se OBSTRUÍDO um trecho desta estrada, para que o problema seja 
solucionado. Conforme relato de um dos proprietários rurais, todos se colocam a 
disposição para apresentar outras sugestões, o que não pode acontecer é a 
PASSIVIDADE do PODER PÚBLICO em apresentar alguma solução que seja eficaz 
e concreta. Pois informação reiterada os produtores rurais não suportaram ter toda 
sua produção perdida devido a demora na realização da drenagem, pois boa parte 
das produções de café, cacau e banana foram perdidas causando assim prejuízos 
incalculáveis.   
  
 
 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver 
executando devido reparo ou venha nos apresentar alguma 
resposta, possa anexa também as imagens do serviço realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e 
Abastecimento para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 
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PROPOSIÇÃO 
 
 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 

 

INDICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
DRENAGEM/DESOBSTRUÇÃO DA ESTRADA VICINAL QUE 
LIGA A COMUNIDADE DO BAIXO QUARTEL A COMUIDADE 
DO RIO DO NORTE-LINHARES-ES.  

  
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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